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PORTARIA Nº 394, DE 28 DE MAIO DE 2021. 

 

HOMOLOGA TERMOS ADITIVOS AOS CONTRATOS DE AGENTES 
PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JORGE LUIZ STOLF, Prefeito de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 50, inciso I, 
combinado com o artigo 70, inciso II, letras “a” e “g”, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04 de abril de 1990; 

 

RESOLVE, 
 

Art.1º. Homologar Termos Aditivos aos Contratos dos Agentes Públicos abaixo 
nominados: 
 

 
Nome 

 
Cargo 

Nº 
da 

L.C. 

 

Nível 
Salarial 

Jornada 
de 

Trabalho 

Início do 
Termo 

Aditivo ao 
Contrato 

Término do 
Termo 

Aditivo ao 
Contrato 

 
Daiana Wagenknecht 

Auxiliar em 

Saúde Bucal - 

PSF 

 

091/2006 

 

20 

 

40 hs 

 
29/05/2021 

 
30/07/2021 

 
Iran Cesar Prawutzki 
 

 
Dentista - PSF 

 
091/2006 

 
84 

 
40 hs 

 
29/05/2021 

 
30/07/2021 

 
Art.2º. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Município de Rio dos Cedros, em 28 de Maio de 2021. 

 
 

JORGE LUIZ STOLF  
Prefeito de Rio dos Cedros 

 
 

A presente Portaria foi devidamente registrada e publicada na forma regulamentar  
em 28 de Maio de 2021. 

 
 

  MARGARET SILVIA GRETTER 
                                       Diretora de Gabinete 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PORTARIA Nº 395, DE 01 DE JUNHO DE 2021. 
 
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. 
 
JORGE LUIZ STOLF, Prefeito de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, 

no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, no seu 
artigo 70, inciso II, letra “g”, c/c a Seção II, artigo 103, inciso I, e Seção II, artigos 
109 a 113 da Lei Complementar nº 001/91; 

 
RESOLVE: 

 
Art.1º. Conceder Licença para Tratamento de Saúde aos Servidores abaixo 

relacionados: 
 
 

Servidor(a) Data do Afastamento Período 
Adriana Bona 30/04/2021 ½ dia 
Aldeleia Da Silva Melo Hordina 03/05/2021 ½ dia 
Alessandra Bertoldi 20/04/2021 01 dia 
Alessandra Bertoldi 07/05/2021 ½ dia 
Alexandre Volani 11/05/2021 ½ dia 
Aline Eduarda Sandri 03/05/2021 ½ dia 
Anderson Brum 05/05/2021 ½ dia 
Anderson Brum 03/05/2021 ½ dia 
Anderson Brum 29/04/2021 ½ dia 
Anderson Brum 28/04/2021 ½ dia 
Anderson Brum 27/04/2021 ½ dia 
Anderson Brum 22/04/2021 02 dias 
Anderson Brum 20/04/2021 ½ dia 
Anderson Brum 19/04/2021 ½ dia 
Anderson Brum 07/05/2021 02 dias 
Anderson Brum 06/05/2021 ½ dia 
Andrea Stolf Schwartz 29/04/2021 ½ dia 
Andrea Stolf Schwartz 13/05/2021 ½ dia 
Ariel Fabricio Salvador 13/05/2021 01 dia 
Carla Mariana Da Silveira Lopes 10/05/2021 02 dias 
Carla Sagas Ferreira Da Silva 09/05/2021 02 dias 
Claudiomiro Pinter 07/05/2021 01 dia 
Claudiomiro Pinter 22/04/2021 02 dias 
Clovis Alberto Kruger 03/05/2021 ½ dia 
Daiana Dos Santos 19/04/2021 ½ dia 
Daiane Ribeiro De Mello 30/04/2021 ½ dia 
Dílson Dalpiaz 13/05/2021 01 dia 
Elaine Carlini Pereira  04/05/2021 ½ dia 
Emanuella Mohr 05/05/2021 03 dias 
Fabiana Osti De Moura 26/04/2021 ½ dia 
Flavia Campestrini  06/05/2021 ½ dia 
Francine Goulart Tavares Lobato  20/04/2021 ½ dia 
Francine Goulart Tavares Lobato  13/05/2021 ½ dia 
Gabriela J. Gonçalves De Jesus 05/05/2021 ½ dia 
Greice Motzeieski Odorizzi 07/05/2021 ½ dia 

Helio Goetten 27/04/2021 05 dias 

Helio Goetten 03/05/2021 ½ dia 

Servidor(a) Data do Afastamento Período 

Helio Goetten 10/05/2021 10 dias 



Helio Goetten 14/05/2021 15 dias 
Ianca Maiara Pereira 12/05/2021 ½ dia 
Ivanir Kniess 19/04/2021 01 dia 
Jaqueline Elmia Teske 27/04/2021 ½ dia 
Jenifer L. Dos Santos Vociechoski 03/05/2021 04 dias 
Karina Dalpiaz 20/04/2021 ½ dia 
Luana Dos Santos Giese 10/05/2021 ½ dia 
Luana Dos Santos Giese 07/05/2021 ½ dia 
Luana Zoboli 22/04/2021 05 dias 
Luizita Lenzi 23/04/2021 10 dias 
Luizita Lenzi 22/04/2021 ½ dia 
Luizita Lenzi 04/05/2021 05 dias 
Luizita Lenzi 03/05/2021 ½ dia 
Marcio Busarello 20/04/2021 15 dias 
Marcio Schoen 11/05/2021 04 dias 
Marcio Schoen 26/04/2021 05 dias 
Marcio Schoen 03/05/2021 05 dias 
Mariah Couto Teixeira 15/05/2021 10 dias 
Marina Carla Bertoldi Bona 11/05/2021 01 dia 
Marlene De Oliveira 04/05/2021 ½ dia 
Marta Martins Mastelotto 22/04/2021 ½ dia 
Marta Martins Mastelotto 12/05/2021 ½ dia 
Marta Martins Mastelotto 11/05/2021 ½ dia 
Mateus Pereira Bernardo 19/04/2021 01 dia 
Mazilde Chiste Gretter 05/05/2021 15 dias 
Mazilde Chiste Gretter 04/05/2021 ½ dia 
Mercia Marli Boimler 09/05/2021 04 dias 
Mercia Marli Boimler 13/05/2021 01 dia 
Michele Vicenzi Fussi 22/04/2021 ½ dia 
Morgana Raquel Bertelli Schlup 05/05/2021 ½ dia 
Neotania Ana Poffo 11/05/2021 ½ dia 
Palma Odorizzi Da Veiga 19/04/2021 01 dia 
Paulo Paternolli Junior 23/04/2021 01 dia 
Rafael Valerio Gretter 20/04/2021 ½ dia 
Rejane Nardelli 20/04/2021 ½ dia 
Rejane Susan Frare Sommer 29/04/2021 ½ dia 
Rejane Susan Frare Sommer 12/05/2021 ½ dia 
Ricardo A. De O. Xavier Araujo 10/05/2021 10 dias 
Rosicleria R. De Souza Ribeiro 12/05/2021 ½ dia 
Rosicleria R. De Souza Ribeiro 26/04/2021 01 dia 
Rubia Rachel Nowasky 29/04/2021 ½ dia 
Salete Regina Agostini Rodrigues 20/04/2021 ½ dia 
Sergio Luis Bertoldi 19/04/2021 ½ dia 
Sirlene F. Santos Lopes Ramos 23/04/2021 01 dia 
Sirlene F. Santos Lopes Ramos 26/04/2021 01 dia 
Tania Maria Schonewald Brum 20/04/2021 ½ dia 
Tania Maria Schonewald Brum 19/04/2021 ½ dia 
Tania Maria Schonewald Brum 22/04/2021 ½ dia 
Terezinha Rodrigues Massaneiro 04/05/2021 ½ dia 

Servidor(a) Data do Afastamento Período 
Terezinha Rodrigues Massaneiro 26/04/2021 03 dias 
Thaiane Luise Bindelli 10/05/2021 ½ dia 



Vanizete Floriani Pereira Mendes 22/04/2021 ½ dia 
Vitor Nelo Da Silva Vicenzi 11/05/2021 01 dia 
Waldeir D. De Oliveira Gomes 13/05/2021 10 dias 
Wanderlei Krevonis 26/04/2021 07 dias 
Werner Klug Neto 17/04/2021 10 dias 
Wilimar Butzke 04/05/2021 01 dia 

 
Art.2º. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 

Município de Rio dos Cedros, 01 de Junho de 2021. 
 
 

 
JORGE LUIZ STOLF  

Prefeito de Rio dos Cedros 
 
 

A presente Portaria foi devidamente registrada e publicada na forma regulamentar 
em 01 de Junho de 2021. 

 
 
 

               MARGARET SILVIA GRETTER 
                 Diretora de Gabinete 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
PORTARIA Nº 396, DE 01 DE JUNHO DE 2021. 
 
HOMOLOGA OS PEDIDOS DE FÉRIAS JÁ DEFERIDOS PELAS 
RESPECTIVAS CHEFIAS IMEDIATAS DOS SERVIDORES QUE MENCIONA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
JORGE LUIZ STOLF, Prefeito de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso II, letra 
“g”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 04 de abril de 1990; 

 

RESOLVE, 
 

Art.1º. Homologar, conforme o quadro abaixo, e determinar o respectivo registro e 
cadastro, junto às fichas funcionais dos respectivos servidores, no 
Departamento de Recursos Humanos do Poder Executivo Municipal de Rio 
dos Cedros, as férias já deferidas pelas Chefias Imediatas. 

 

Nome Funcionário Período Aquisitivo Período de Fruição 

Adilson Klitzke 17/03/2020 a 16/03/2021 03/05/2021 a 01/06/2021 

Aristides Busarello 23/02/2018 a 22/02/2019 01/06/2021 a 30/06/2021 

Valdir Bonette Cabral 22/04/2020 a 21/04/2021 01/06/2021 a 30/06/2021 

 

Art.2º. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 

Município de Rio dos Cedros, 01 de Junho de 2021. 
 
 

 
 JORGE LUIZ STOLF  

Prefeito de Rio dos Cedros 
 
 

A presente Portaria foi devidamente registrada e publicada na forma regulamentar  
em 01 de Junho de 2021. 

 
 

 
                                                 MARGARET SILVIA GRETTER 

                                                        Diretora de Gabinete 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
PORTARIA Nº 397, DE 01 DE JUNHO DE 2021. 
 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA 
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, NA FORMA DO ART.37, IX, DA CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA, DE AGENTE PÚBLICO(A) DE ACORDO COM O 
RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 
002/2017/CTNEIP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JORGE LUIZ STOLF, Prefeito de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 50, inciso I, combinado 
com o artigo 70, inciso II, letras “a” e “g”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 
04 de abril de 1990; 

 

RESOLVE, 
 

Art.1º. Homologar a contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, sob o regime 
jurídico único dos funcionários públicos municipais, do(a) agente público(a) 
abaixo nominado(a): 
 

 
Nome 

 
Funções do 

Cargo de 

Nº 
da 

L.C. 

 
Nível 

Salarial 

Jornada 
de 

Trabalho 
semanal 
(horas) 

Início 
do 

Contrato 

Término 
do 

Contrato 

 
Emanuella Laisa 

Zanella 

Professor II – 
Educação 

Física 

 
068/2005 

 
07 

 
20 hs 

 
01/06/2021 

 
10/12/2021 

 
§1º – A presente contratação temporária se faz na forma do resultado do 
Processo Seletivo Simplificado nº 002/2017/CTNEIP, e demais legislações 
municipais de regência, em especial as Leis Municipais nº 1.577/2008 e nº 
1.652/2010. 
 
§2º - Além dos fundamentos legais e constitucionais já citados,  a  presente  
contratação temporária é  feita  com  base  na   ressalva   contida  no  artigo 
8º, IV  da   Lei Complementar  Nacional  nº  173, de 27 de maio de 2020, 
visto se  tratar de contratação temporária de que trata o inciso IX do caput 
do art. 37 da Constituição Federal para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público. 
 

Art.2º. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Município de Rio dos Cedros, 01 de Junho de 2021. 
  

 
 

JORGE LUIZ STOLF 
Prefeito de Rio dos Cedros 

 
 

A presente Portaria foi devidamente registrada e publicada na forma regulamentar 
em 01 de Junho de 2021. 

 
 
 

MARGARET SILVIA GRETTER 
Diretora de Gabinete 

 
 



 
PORTARIA Nº 398, DE 01 DE JUNHO DE 2021. 

 

HOMOLOGA CONTRATAÇÕES DE AGENTES PÚBLICOS(AS) PARA 
ATENDEREM AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JORGE LUIZ STOLF, Prefeito de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 50, inciso I, 
combinado com o artigo 70, inciso II, letras “a” e “g”, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04 de abril de 1990; 

 

RESOLVE, 
 

Art.1º. Considerando a ausência de classificados nos processos seletivos abertos 
pela Administração Municipal para contratação temporária de agentes 
públicos visando atender as necessidades temporárias de excepcional 
interesse público, ficam homologadas as contratações temporárias, sob o 
regime jurídico único dos funcionários públicos municipais, do(a) agente 
público(a) abaixo nominado(a): 
 

 
Nome 

 
Funções do 

Cargo 

Nº 
da 

L.C. 

 
Nível 

Salarial 

Jornada 
de 

Trabalho 
Semanal  

Início 
do 

Contrato 

Término 
do 

Contrato 

 
Nayara Jessica Dos 

Santos 

Auxiliar de  

Enfermagem - 

PSF 

 

091/2006 

 

26 

 

40 hs 

 
01/06/2021 

 
10/12/2021 

 

 

§1º – Fica determinado aos órgãos competentes que promovam o lançamento 
de novo processo seletivo, valendo o presente ato como justificativa de 
instauração do certame. 
 

§2º - Além dos fundamentos legais e constitucionais já citados, a presente 
contratação temporária é  feita  com  base  na   ressalva   contida  no  artigo 
8º, IV  da   Lei Complementar  Nacional  nº  173, de 27 de maio de 2020, 
visto se  tratar de contratação temporária de que trata o inciso IX do caput 
do art. 37 da Constituição Federal para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público. 
 

Art.2º. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Município de Rio dos Cedros, 01 de Junho de 2021. 

 
 

JORGE LUIZ STOLF 
Prefeito de Rio dos Cedros 

 
 

A presente Portaria foi devidamente registrada e publicada na forma regulamentar  
em 01 de Junho de 2021. 

 
 

               MARGARET SILVIA GRETTER 
                Diretora de Gabinete 
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